
 
 

 
 

PORTARIA Nº 036/SUPAS/ANTT, DE 16 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, no uso de suas 
atribuições, fundamentado no processo nº 50500.210166/2017-26, e 
considerando os termos da Deliberação nº 159, de 12/05/2010, resolve: 
 

 Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte ferroviário de 
passageiros de caráter não regular e eventual, com finalidade comemorativa, 
na modalidade Autorização, à Companhia Brasileira de Trens Urbanos – 
Superintendência Regional de João Pessoa – CBTU/STU-JOP, nos seguintes 
termos: 
 

OBJETO: passeio turístico a ser realizado nos dias 16 de junho e 02 de 
julho de 2017, das 9 h às 17 h.  
 

TRECHO: percurso de aproximadamente 22 km, localizado na malha 
concedida à FTL - Ferrovia Transnordestina Logística S.A., entre Campina 
Grande e Galante, no Estado da Paraíba. 

 

FORMA: de acordo com a documentação e as condições operacionais 
apresentadas pela CBTU/STU-JOP e a concessionária FTL, devendo ser 
cumpridas as seguintes determinações: 

 

I. A velocidade de circulação dos trens não poderá ser superior a 12 
km/h, reduzindo-a para 05 km/h nos cruzamentos com Passagens 
em Nível, sejam essas oficiais ou não, e nos locais onde se verifique 
a proximidade e/ou o acúmulo de pessoas; 

II. A composição ferroviária somente poderá circular no período 
diurno; 

III. A circulação deverá ocorrer com atenção especial entre a saída do 
Pátio de Campina Grande e o km 210, por ser uma região 
densamente povoada e com residências construídas próximas à via 
férrea; 

IV. Nas Passagens em Nível de todo segmento por onde circularão os 
trens do evento, deverá ser estabelecido um esquema especial de 
isolamento, com apoio do órgão de trânsito local e Polícia Militar, 
de modo a promover a interdição da circulação de veículos 
automotores, motocicletas, bicicletas e pedestres, quando da 
passagem dos trens; 

V. Deverá ser realizada uma viagem de inspeção com locomotiva 
escoteira, pelo menos um dia antes de cada evento, com a 



 
 

 
finalidade de desobstruir o espaço entre o trilho e o friso dos 
rodeiros; 

VI. Precedendo a circulação do trem, adiante do mesmo, no dia de 
cada evento, deverá ser realizada viagem de inspeção com Auto 
de Linha, tanto no percurso de ida quanto no de retorno, haja vista 
o risco de vandalismo no local; 

VII. A CBTU/STU/JOP deverá manter equipes de socorro de via 
permanente, com encarrilhadeiras e demais equipamentos que 
julgar pertinente, acompanhando a composição em todo trecho, 
em todos os dias do evento programado; 

VIII. A CBTU/STU/JOP deverá executar toda a operação e o 
licenciamento da composição, sob sua responsabilidade, valendo-
se para tanto do apoio constante de equipe da Ferrovia 
Transnordestina Logística, e 

IX. A Ferrovia Transnordestina Logística, nos dias e horários dos 
eventos, suspenderá a realização de eventuais manobras de 
qualquer outro veículo/composição ferroviária, bem como 
interromperá a circulação de trens no mesmo trecho. 

 
Art. 2º A CBTU/STU-JOP e a FTL ficam submetidas às normas e aos 

regulamentos atinentes ao transporte ferroviário de passageiros e à 
Resolução nº 359, de 26/11/2003. 

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 

 

 

ISMAEL SOUZA SILVA 

Superintendente de Serviços de Transporte de Passageiros 

 


